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3. Diversos

ASSOCIAÇÕES

ASSOCIAÇÃO MÚTUA DE SEGURO DE GADO
MÚTUA DE BASTO

Certifico que, no Cartório Notarial de Cabeceiras de Basto, que se
encontra a meu cargo, notária Leonor da Conceição Moura, foi la-
vrada em 20 de Julho de 2006, no livro de notas n.º 14-A, a fls. 34
e seguintes, uma escritura de alteração de estatutos da associação de-
nominada Associação Mútua de Seguro de Gado — Mútua de Basto,
número de identificação de pessoa colectiva 502032871, com sede
na Rua de Antunes Basto, freguesia de Refojos de Basto, deste conce-
lho, alterando o seu artigo 4.º, aditando-lhe o n.º 3, o artigo 15.º,
aditando-lhe a alínea i), o artigo 17.º, aditando-lhe o n.º 2, e o ar-
tigo 19.º, artigos esses que passam a ter a seguinte redacção:

ARTIGO 4.º

Objecto

1 — ...............................................................................................
2 — ...............................................................................................
3 — A Associação poderá proceder à promoção, divulgação e ven-

da de produtos locais.
ARTIGO 15.º

a) ...................................................................................................
i) O resultado da venda dos produtos locais.

ARTIGO 17.º

1 — a) ..........................................................................................
2 — Poderão ser criadas pela assembleia geral, na dependência da

direcção, comissões especializadas de carácter consultivo, sendo a sua
composição, funcionamento e duração da responsabilidade daquela.

ARTIGO 19.º

1 — Os membros titulares da mesa da assembleia geral, da direcção
e do conselho fiscal são eleitos em escrutínio secreto, por maioria
simples de votos, e têm De constar de listas que satisfaçam os seguin-
tes requisitos:

a) Sejam remetidas ao presidente da mesa da assembleia geral, com
a antecipação mínima de cinco dias em relação à data da assembleia
geral;

b) Sejam subscritas pelos sócios propostos e por um mínimo de 50
associados proponentes em pleno gozo dos seus direitos;

2 — As listas deverão indicar a distribuição de cargos dos candida-
tos a titulares dos órgãos sociais.

3 — Têm capacidade para eleger os órgãos sociais da Mútua de
Basto os sócios que à data da convocatória para a realização das elei-
ções estejam inscritos há pelo menos 60 dias e estejam no pleno gozo
dos seus direitos.

4 — Têm capacidade para ser eleitos para os órgãos sociais da
Mútua de Basto os sócios que à data da convocatória para a realiza-
ção das eleições estejam inscritos há pelo menos um ano e estejam
em pleno gozo dos seus direitos.

20 de Julho de 2006. — A Notária, Leonor da Conceição Moura.
3000212002

IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS
NA EUROPA

Certifico que, por escritura de 19 de Julho de 2006, exarada a
fls. 118 e seguintes do livro n.º 20 do cartório notarial de Celeste
Maria Rainho de Jesus Pita, notária de Soure, foi constituída uma
associação nos termos seguintes:

A associação adopta a denominação Igreja Evangélica Assembleia
de Deus na Europa;

Tem a sua sede na Rua do Dr. António José Teixeira, 70, loja
esquerda, na cidade, freguesia e concelho de Pombal;

Durará por tempo indeterminado a contar desta data, não tem fins
lucrativos; e

Tem como objecto o apoio aos necessitados, divulgação da pala-
vra de Deus, recuperação de toxicodependentes e apoio à família.

Dos respectivos estatutos consta ainda que podem ser admitidos
como associados e membros todas as pessoas que, contribuindo vo-
luntariamente com as quantias, bens móveis e imóveis, denominadas
de dízimo, ofertas alçadas e ofertas voluntárias, foram recebidas em
comunhão na Igreja Evangélica de Deus na Europa, nos termos que
vierem a ser estabelecidos em assembleia geral, e nos termos da dou-
trina, ordem e disciplina da citada Igreja, tendo por base os ensinos
da Bíblia Sagrada, única autoridade de fé e comportamento, e aceites
em toda a parte pelas igrejas denominadas Assembleia de Deus na
Europa.

19 de Julho de 2006. — O Técnico do Notariado, António de Je-
sus Neto. 3000212293

CONFRARIA DA CEREJA DE PORTUGAL

Certifico, narrativamente, que foi lavrada hoje, 12 de Julho de 2006,
neste Cartório Notarial do Fundão, a cargo da notária privada Aida
Maria Porfírio Mendes, no livro de notas para escrituras diversas
n.º 27, a fls. 106 e seguintes, escritura de constituição de associação
com a denominação Confraria da Cereja de Portugal, com sede na
Cooperativa Agrícola dos Fruticultores da Cova da Beira, sítio da Ponte
de Pedrinha, na freguesia do Ferro, concelho da Covilhã, a qual terá
por objecto a defesa dos interesses ligados à cereja, tendo em vista a
sua valorização comercial e cultural.

Serão órgãos sociais da associação: o capítulo, o triunvirato e a
vedoria; e órgãos internos: o conselho e as cúrias, quanto às demais
normas de funcionamento da associação, as mesmas constam dos
estatutos da referida associação.

Está conforme o original.

12 de Julho de 2006. — A Notária, Aida Maria Porfírio Mendes.
3000212477

ASSOCIAÇÃO DE CAÇADORES DA LEZÍRIA

Certifico que, por escritura de 28 de Julho de 2006, lavrada de
fl. 103 a fl. 104 do livro de notas para escrituras diversas n.º 242-A
do Cartório Notarial da Golegã, a cargo da notária, licenciada Carla
Maria de Chaby Queirós Delille, foram alterados os estatutos da asso-
ciação denominada Associação de Caçadores da Lezíria, com sede no
lugar e freguesia de Vale de Cavalos, concelho da Chamusca, com o
número de identificação de pessoa colectiva 505230178, quanto à
sede e objecto social, e, em consequência, reformular o articulado dos
artigos 1.º e 2.º dos respectivos estatutos, que passam a ter a seguinte
redacção:

ARTIGO 1.º

A Associação de Caçadores da Lezíria é uma pessoa colectiva sem
fins lucrativos, com duração por tempo indeterminado e sede na Rua
Direita de São Pedro, 161, na freguesia e concelho da Chamusca.

ARTIGO 2.º

A Associação tem como objecto preservar o meio ambiente, de-
signadamente as espécies cinegéticas; proporcionar aos seus associa-
dos todas as condições necessárias ao exercício da caça, do tiro e ain-
da ao treino de cães de caça; fomentar o aumento da densidade das
diversas espécies cinegéticas; contribuir para o fomento dos recursos
cinegéticos e para a prática ordenada e melhoria do exercício da caça;
zelar pelas normas legais sobre a caça.

Está conforme o original.

28 de Julho de 2006. — O Ajudante, António Pereira Batista.
3000212918

SALPIQUETE — ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIEDADE
ARROUQUELENSE

Certifico que, por escritura de 27 de Julho de 2006, exarada a fls. 55
e 55 v.º do livro de notas n.º 298-F do 1.º Cartório Notarial de San-
tarém, a cargo da notária, licenciada Maria Cândida Filipe da Silva
Neto Fernandes, foi constituída, com duração por tempo indetermi-
nado, a associação denominada de SALPIQUETE — Associação de
Solidariedade Arrouquelense.




